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Dispõe sobre a proibição da cobrança por prova
de  segunda  chamada,  finais  ou  equivalentes
pelos  estabelecimentos  de  ensino  no  âmbito
estado de Mato Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da

Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica proibida a cobrança extra pelos estabelecimentos de ensino sediados no Estado de Mato Grosso, 

para as provas de segunda-chamada, provas finais ou equivalentes, quando a falta for justificada, não podendo

os estudantes serem impedidos de fazer provas, testes, exames ou outras formas de avaliação, por falta de

pagamento prévio, seja específico para esta despesa, seja relativo às mensalidades em geral.

Art. 2° A proibição a que se refere esta Lei estende-se às instituições de ensino superior e não se aplica a

concursos públicos, vestibulares ou provas destinadas ao acesso inicial a determinado curso, bem como ao

ingresso em escolas, colégios ou faculdades, incluindo os exames de habilidade específica exigidos para

ingresso em determinados cursos técnicos ou superiores.

Art. 3º A violação a esta Lei obrigará ao estabelecimento infrator que devolva ao estudante, em décuplo, o valor

cobrado abusivamente.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente cabe ressaltar que a iniciativa está em consonância com o disposto na Constituição Federal de

1988, em especial com o seu art. 24, inciso V e IX, que determina a competência concorrente da União, Estado

e Distrito Federal legislarem direito do consumidor e educação.

Também encontra respaldo na ADI nº 3874 RJ, onde matéria idêntica à presente proposição foi considerada
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constitucional, in verbis:

AÇÃO DIRETA. LEI ESTADUAL QUE PROÍBE A COBRANÇA POR PROVAS

DE SEGUNDA CHAMADA E FINAIS. COMPETÊNCIA CONCORRENTE PARA

LEGISLAR SOBRE DIREITO DO CONSUMIDOR E EDUCAÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Lei fluminense que proíbe a cobrança pelos

estabelecimentos de ensino sediados no Estado do Rio de Janeiro, por provas

de segunda-chamada, provas finais ou equivalentes, não podendo os estudantes

ser impedidos de fazer provas, testes, exames ou outras formas de avaliação,

por falta de pagamento prévio. 2. Ao estabelecer regras protetivas dos

estudantes mais amplas do que as federais, quanto à cobrança por provas de

segunda chamada ou finais, o Estado do Rio de Janeiro atuou dentro da área de

sua competência concorrente para legislar sobre direito do consumidor e

educação (art. 24, inciso V e IX). 3. Do ponto de vista da constitucionalidade

material, não é desproporcional ou desarrazoada norma que impede que o aluno

seja financeiramente sobrecarregado por seu desempenho acadêmico ou pela

impossibilidade de realizar a prova na data agendada. 4. Ação direta julgada

improcedente. (STF - ADI: 3874 RJ, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de
Julgamento: 23/08/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 09/09/2019)

A proposta baseia-se nas mesmas razões que fundamentam, na legislação trabalhista ou estatutária, a

justificativa de falta ao serviço sem perda de remuneração do período de ausência.

Lembrando que a legislação protege o trabalhador, em determinadas situações, assegurando-lhe a justificativa

da falta, sem perda de remuneração. São os casos de problemas de saúde, de falecimento de familiar entre

outros.

Parece de todo razoável que a legislação também proteja o estudante e sua família, em situações semelhantes.

Não cabe imputar-lhes um ônus adicional, do mesmo modo que, no trabalho, público e privado, existe a devida

proteção para não penalizar o trabalhador.

Importante ressaltar que o projeto não busca acobertar estudantes que faltam à prova por não ter se preparado,

pretendendo assim submeter o calendário acadêmico escolar ao seu próprio interesse, ou falta de interesse

pelos estudos.

Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do

projeto. (DB)

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Junho de 2023

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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